
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 7, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

 

Delega ao  Setor  Jurídico da  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Picos atos ordinatórios. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário,

visando  desburocratizar  e  dar  celeridade  e  eficiência  na  distribuição  e  tramitação  das

representações, expedientes, procedimentos e inquéritos encaminhados à Procuradoria da República

no Município de Picos, e considerando a possibilidade de delegação de atos administrativos para

setores subordinados, que agem sob sua supervisão e orientação, na forma dos arts. 15 e 152, VI e §

1º, do Código de Processo Civil, RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam delegados aos servidores lotados no Setor Jurídico desta unidade a

prática dos seguintes atos ordinatórios: 

I - autuar peças de informação como notícia de fato; 

II  -  juntar  ofícios  de  comunicação  da  instauração  de  inquéritos  policiais  aos

procedimentos  extrajudiciais  correlatos  ou,  não  havendo  expediente  em trâmite,  arquivá-los  na

unidade; 

III  -  prorrogar  o  termo para  encerramento  de  notícias  de  fatos  e  procedimentos

preparatórios quando ainda em curso o prazo para o cumprimento de medidas de caráter instrutório

já solicitadas, exceto quando implicar conversão em outra categoria de expediente; 

IV - encaminhar a outros órgãos do Ministério Público procedimentos extrajudiciais

e inquéritos policiais quando homologada a promoção de declínio de atribuição e comunicá-la às

secretarias do órgão policial e, no caso destes, do juízo; 

V  -  arquivar  na  unidade  procedimentos  extrajudiciais  com  promoção  de

arquivamento homologada pela instância revisora; 

VI - comunicar a homologação da promoção de arquivamento de inquéritos policiais

à secretaria do órgão policial e encaminhá-los para registro e arquivamento físico na secretaria do

Juízo; 

VII  -  reencaminhar  expedientes  protocolizados  nesta  procuradoria  quando



endereçados a outros órgãos; 

VIII - deferir pedidos de extração de cópias formulado por advogado em relação a

expedientes não sigilosos. 

Parágrafo único -  Eventuais  dúvidas  quanto à  medida a  ser  tomada deverão ser  submetidas  ao

procurador da República titular do ofício. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS 

Procurador da Republica  

Este  texto  não  substitui  o   publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,   27  out.  2017.  Caderno
Administrativo, p. 47.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/122688
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/122688

